
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002020040200004

4

Nº 64-A, quinta-feira, 2 de abril de 2020ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.931, DE 2 DE ABRIL DE 2020

Suspende a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº
2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 35 da
Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro
de 2015, em decorrência da emergência de saúde
pública acarretada pelo coronavírus (Covid-19).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto no art. 3º da Portaria ME nº 96, de 17 de março de 2020,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 25 de
outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de
2015, até 29 de maio de 2020, relativas ao atendimento da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB), em decorrência da emergência de saúde pública acarretada pelo
coronavírus (Covid-19).

Parágrafo Único. Serão aceitos documentos em cópia simples ou cópia
eletrônica obtida por meio de digitalização para requisição de serviços perante o
atendimento da Receita Federal do Brasil no prazo definido no caput.

Art. 2º As unidades e equipes de atendimento deverão adotar procedimentos
para conferência da autenticidade dos documentos em cópia simples ou digitalizada,
dentre os quais:

I - verificação junto as bases de órgãos emissores de documentos de
identificação locais quando existir convênio com esses órgãos;

II - verificação dos selos ou códigos de autenticidade dos documentos
expedidos pelos Tribunais de Justiça, Denatran, Tribunal Superior Eleitoral, Cartórios, entre
outros;

III - verificação dos dados dos documentos com as informações constantes nas
bases da RFB;

IV - contato por meio telefônico ou outras formas eletrônicas junto ao
contribuinte para a comprovação da veracidade dos documentos; ou

V - demais hipóteses de conferência definidas pela Coordenação-Geral de
Atendimento em conjunto com a respectiva área gestora do processo de trabalho da
RFB.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 8, DE 2 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a restrição excepcional e temporária de
entrada no País de estrangeiros provenientes dos
países que relaciona, conforme recomendação da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, DA
INFRAESTRUTURA E DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo
único, incisos I e II, da Constituição, o art. 35, art. 37 e art. 47 da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 3º, caput, inciso VI, da Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, e

Considerando a declaração de emergência em saúde pública de importância
internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da
infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19);

Considerando que é princípio da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social, previsto no VI do caput do art. 4º da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, a eficiência
na prevenção e na redução de riscos em situações de emergência que possam afetar a vida das
pessoas; e

Considerando a necessidade de dar efetividade às medidas de saúde para resposta
à pandemia da covid-19 previstas na Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, do
Ministério da Saúde; , resolveM:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a restrição excepcional e temporária de entrada
no País, conforme o disposto no inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, de estrangeiros provenientes dos seguintes países:

I - República Argentina;
II - Estado Plurinacional da Bolívia;
III - República da Colômbia;
IV - República Francesa (Guiana francesa);
V - República Cooperativa da Guiana;
VI - República do Paraguai;
VII - República do Peru; e
VIII - República do Suriname.
Parágrafo único. A Portaria Interministerial nº 132, de 22 de março de 2020, dispõe

sobre a restrição excepcional e temporária da entrada no Brasil pelas fronteiras terrestres com
a República Oriental do Uruguai.

Art. 2º Fica restringida, pelo prazo de trinta dias, contado da data de publicação
desta Portaria, a entrada no País, por rodovias ou meios terrestres, de estrangeiros
provenientes dos países mencionados no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º A restrição de que trata esta Portaria decorre de recomendação técnica e
fundamentada da Anvisa por motivos sanitários relacionados aos riscos de contaminação e
disseminação do coronavírus SARS-CoV-2.

Art. 4º A restrição de que trata esta Portaria não se aplica:
I - ao brasileiro, nato ou naturalizado;
II - ao imigrante com prévia autorização de residência definitiva em território

brasileiro;
III - ao profissional estrangeiro em missão a serviço de organismo internacional,

desde que devidamente identificado;
IV - ao funcionário estrangeiro acreditado junto ao Governo brasileiro; e
V - ao estrangeiro:
a) cônjuge, companheiro, filho, pai ou curador de brasileiro;
b) cujo ingresso seja autorizado especificamente pelo Governo brasileiro em vista

do interesse público; e
c) portador de Registro Nacional Migratório.
§1º Excepcionalmente, o estrangeiro que estiver em um dos países de fronteira

terrestre e precisar atravessá-la para embarcar em voo de retorno a seu país de residência
poderá ingressar na República Federativa do Brasil com autorização da Polícia Federal.

§2º Na hipótese do parágrafo anterior, o estrangeiro deve dirigir-se diretamente ao
aeroporto, deve haver demanda oficial da embaixada ou do consulado de seu país de
residência e devem ser apresentados os bilhetes aéreos correspondentes.

Art. 5º A restrição de que trata esta Portaria não impede:
I - o livre tráfego do transporte rodoviário de cargas, ainda que o motorista não se

enquadre no rol do art. 4º, na forma da legislação vigente;
II - a execução de ações humanitárias transfronteiriças previamente autorizada

pelas autoridades sanitárias locais; e
III - o tráfego de residentes fronteiriços em cidades-gêmeas com linha de fronteira

exclusivamente terrestre, desde que garantida a reciprocidade no tratamento ao brasileiro
pelo país vizinho.

Art. 6º O descumprimento das medidas disciplinadas nesta Portaria implicará:
I - a responsabilização civil, administrativa e penal do agente infrator; e
II - a deportação imediata do agente infrator e a inabilitação de pedido de

refúgio.
Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão decididos pelo Ministério da Justiça e

Segurança Pública.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SERGIO MORO

TARCISIO GOMES DE FREITAS

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

Ministério da Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RESOLUÇÃO - RDC Nº 366, DE 2 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a importação de produtos para
diagnóstico in vitro de Coronavírus durante a
emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Novo Coronavírus.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 16, III, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art.
13, IV, do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e no art. 47, IV e art. 53, V, do Anexo
I, da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC de nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve, ad referendum, adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e determinar
a sua publicação:

Art. 1º Ficam estabelecidas as atividades de vigilância sanitária incidentes sobre
a importação de produtos para diagnóstico in vitro de Coronavírus, regularizados na
Anvisa, durante a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do Novo Coronavírus.

Art. 2º As importações de produtos para diagnóstico in vitro de Coronavírus
poderão ser realizadas por meio das modalidades de Licenciamento de Importação
(SISCOMEX) e Remessa Expressa.

Parágrafo único. Somente as empresas autorizadas pela ANVISA para a
atividade de importar correlatos podem adotar o procedimento descrito neste
regulamento.

Art. 3º O processo de importação deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I. Petição para Fiscalização e Liberação Sanitária de que trata o subitem 1.2. do
Capítulo II, da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 81, de 5 de novembro de
2008;

II. Fatura Comercial -"Invoice";
III. Conhecimento de Carga Embarcada;
IV. Comprovante de esterilidade do produto, emitido pelo fabricante, quando

couber;
V. Declaração do detentor do registro autorizando a importação por

terceiro.
Art. 4º A análise das importações de que trata esta norma será priorizada pela

Anvisa.
Art. 5º A vigência desta Resolução cessará automaticamente a partir do

reconhecimento pelo Ministério da Saúde de que não mais se configura a situação de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional declarada pela Portaria nº
188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Substituto
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